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EXMO' SR. PRESIDENTE DA CÂUANA MUNICIPAL DE FORTALEZA:
A Vereadora abaixo signatária, no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,
conÍorme o estatuído no art. í3g do Regimento lnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicação em epígrafe, a quar depois de aprovada será
enviada ao Exmo sr. preÍeito Municipar, para que este a encaminhe ao poder
Legislativo na forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA, em 91 janeiro aeZOi+. -'-"'

INDICAÇÃO trl'

VEREADORA FRANCISCA

l-gJgRlzA AO CHEFE DO PODER
EXEC-UTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR ô
llg_cRAMA "rERcElRA roaoe Éü'njis{
DESINADo_A tNCENTtvAR n rrusençÀõ ãÀMÁN_urENçÂo DE tDosos No MERcióóó;'
TRABALHO, NA FORMA QUE INDICA.
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tndicação No 0 tÍ,0 / 2A24 t2024.

Ao Projeto de Lei no 12024.

| - Para os fins desta Lei , é considerada atividade não remunerada aquela prestada, depor pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou ainstituição privada de fins nâo lucrativos, que tenha objetivos cívicos culturais,

AUTORIZA AO CHEFE DO PODER
EXECUTíVO MUNICIPAL A INSTITUIR O
PROGRAMA .TERCE|RA IDADE EM AÇÃO.,
DESTINADO A INCENTIVAR A INSERÇÃô E Á
MANUTENÇÃO DE TDOSOS NO MERCADOóÉ
TRABALHO, NA FORMA QUE INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA;Art l o Fica criado o programa "Terceira rdade em Ação,,, destinado a incentivar ainserção e a manutenção àe idosos no ,"r""Jo Oã trabalho.fatagtaro unico. para os fins desta Lei, considera-se idosa a pessoa com idade iguar
9u superior 

-a 
60 (sessenta) anos, conrorme derinido .ãlii É.Ia"iãi""ã.âiã, ãã l o"janeiro de 1994, e na Lei Federar no 10.741 -Értàúlo do rdoso -, de 1 

o de outubro de2003.
Arl 2o o programa "Terceira ldade em Ação" constitui-se de um conjunto de açõesdestinadas a:
l,- Estim.urar a conrratação,.por pessoas jurídicas sediadas no município de FoÍlareza,de trabalhadores idosos e de se'rviços prâstaoos poi fàssoas idosas;ll.- lncentivar a prática de trabarho voruntário poi õã.tã'0" pessoas idosas;lll - criar um cadastro único para intermediar trabáÀrJor", idosos e vagas no mercado
i?,,jllp:!:.rl como resistrar,idosos qr" 

"r;;ü;;iividade autônoma;rv - rornecer cursos e oroietos de capacitação e recicragem profissionai para idosos;v - Reatizar campanhas inrormativás-á ;;;";;;É;ir.ação, visando à redução dopreconceito de idade no mercado de trabalho;
Vl - Estimular o convívio de pessoas idosas em sociedade, através da promoção de

:J:,:ri. 
de integração, buscando minimizar ratoresJà isotamento e oiitaniiiÃãnto

Art' 30 Nenhum idoso, no âmbito do programa "Terceira rdade em Ação,,, será obretode quatquer ripo de negtigência, discrimÍnãiao, ,i"iãràiu, ;;;td;á"ã'";;;i:"todo atentado aos seus direitos, por ação or'ori.rão, ,"rá punida na forma da Lei.Art.40 Fica definido que este.prógrari" r"iã óárt", 
"À"um 

cadastro excrusivo, de umfuturo'Banco de oportunidadgl -oo 
mgni"ipio, 

"r;ã"oÀi"ti* é servir como base dedados única da prefeitura Municipar de Éà.tãiérà],ii"i!ado diretamente à secretariaMunicipal dos Direitos Humanos e cidadania ibiõô,'"", as seguinres finaridadesespecÍficas:

II
educacionais, cientíÍicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade;Este programa poderá disponibilizar o cadastro de atividades voluntárias nãoremuneradas previamente avaliadas pela Secretaria tvlunicipal dos Direitos Humanos
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ra em parceria com o Sine Municipal instalados nas Secretarias Executivas- SERs;

VEREADORA FRA ctscA - PL

lll - cadastrar empresas e órgãos, púbricos e privados, bem como organizações doj:,r.Tf:.::l:r 
_ol-e 9es_eJem 

paiicipai oo e,osrá;à l,r"i.eira 
tdade em niso;,-'---rv - urvurgar, nos órgãos e entidades da Administração Direita e rnaireta ãã 

'prefeitura
Municipal de Fortateza e em.plataform" Aüituilàilt'rmato simptes e acessívet, umbanco de vagas de atividades r"rur"àãài''J não- remuneradas, disponíveis nomercado de trabalho para pessoas idosas;
V - Receber, da iniciativa orivada e do próprio poder púbrico, as vagas que estiveremdisponíveis para idosos,'inctusive ;;; í;;;.;ção'das especificações, rais como
íiqrl,1"-.-,_?*pação, remuneraçâo, tempo e perioããoà trabalho;vr - uaoasrrar pessoas idosas, ativas ou inativas, interessadas em se recorocar nomercado de trabalho;
vll - Promover a intermediação entre vagas disponíveis e idosos cadastrados;Vlll - Divutgar cursos de formação, qãpr;itJçãá ã, apeíeiçoamento profissionatoÍerecidos a idosos no município a'e rortáieiã;-'-- --
lX - Disponibirizar prataforma para inscrição nos cursos de formação, capacitação oureciclagem profissionat disoonlveis no amÀito aã;ô;;" ,,Terceiia ü;;;;ã;ã";Art So rodas as oportunidades de trabarho 

"roã"tlráãr]'r"muneradas ou não, deverãolevar em consideração as condições ri.iú., iÃüÀliuais e psíquicas do idoso,respeitando sua condiÇão de idade.
Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DEPARTAMENTO LEêISLATIVO óA 

-õÂTUANE 
MUNICIPAL DEFORTALEZA,em fn janeiro de2}24."t
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. JUSTIFICATIVA .

Este projeto de indicacão objetiva instituir o programa ,,Terceira idade em Ação,,,destinado a incentivar á inserção e a manutençãoã" ioo.o. no mercado de trabarhoEsse é um tema rerevante,.uma vez que a parcéra de idosos, no Brasil, vem crescendoexponencialmente nos úrtimos anos. segundo revanramento oo reer- 0nstiiutoBrasilelro de Geografia e Estatística), 
""ima-"e 

que até 2060, a terceira idaderepresentará-32 ,2%o da população do paÍs. ou seja, os idosos .",a" r, iãrço-0"população. Quanto mais essa parcela populaciónal se torna presente, màis enecessário desenvorver planos para atendê-ra satisfatoriamente. 'e 
ctaro 

'que 
issotambém diz respeito ao mercado de trabarho, pois os idosos atuais e ;; frü; ;à"muito mais-produtivos do que os do passado_ Aáemais, a maléria se insere no âmbitoda competência municipal expressa nos incisos r, il e XXr do arrigo a" oa Lài õrgãni""do Município, respectivamen-te: "Art. 8' compeú ao vunicip-io: r - l"s"rãi";ú*assuntos de interesse rocar", "[ - suprementar as regisraçôes federar e . ãrtuorài noque couber", e, "XXr - criar mecanismos que combãtam a discriminaçao i rr[,"r, acriança e ao adolescente em siruação de risco, às pessoas portadoras de deficiência ede doenças contagiosas, obesos mórbidos, ao hàmossexual, ao ídoso, ao índio, aoneSr9, 90 ex-de-tento e promovam a igualdade entre cidadáos". por. tiÀ-"pã" .Juregular tramitação, pedimos o voto farioráver dos nobres pares à aprovaçao destamatéria, por se tratar de medida de relevante interesse oúblico.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂúENA MUNICIPAL DEFORTALEZA, em janeiro de 2024.
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